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RESPOSTA A DILIGÊNCIA APONTADA 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 90005/2025-TRE/RN 
CONTRATANTE (UASG): Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN (UG: 070008) 
 
A empresa PRATA SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.687.204/0001-05, vem 
respeitosamente apresentar as justificativas conforme exposto abaixo: 
 
 
1) "Preliminarmente, faz-se necessário frisar que a licitante é optante pelo Simples Nacional, em 

razão disso os encargos constantes do Submódulo 2.2 foram parcialmente cotados (apenas INSS, 
SAT e FGTS). Ademais, os percentuais concernentes aos tributos PIS, COFINS e ISS foram 
consignados em patamar inferior ao lucro presumido (PIS: 0,65%;COFINS: 3% e ISS: 5%)” 
 

RESPOSTA: Informamos que devido a empresa ser Optante do Simples Nacional, as alíquotas 
apresentadas são extraídas do DAS (documento de arrecadação do simples), onde enviamos em 
anexo o PGDAS e Memória de Cálculo das Alíquotas apresentadas.  
Quanto ao benefício do Simples Nacional pela não cotação dos demais encargos previstos no 
Submódulo 2.2 o próprio edital deixa claro que empresas Optantes do Simples Nacional podem 
participar da licitação, conforme mencionado abaixo: 
 
“5.7. Na presente licitacao, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.” 
 
 
Portanto, fica claro que apenas as empresas que executem os serviços de limpeza podem se 
beneficiar do regime de tributação, sendo exatamente o que a nossa empresa atualmente executa, 
conforme consulta realizada no site da receita 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) que confirma a 
situação da PRATA SERVIÇOS como optante do Simples Nacional, porém de toda forma mesmo sem a 
necessidade desta comprovação, enviamos novamente a atualização cadastral de nossa empresa 
junto ao órgão fiscalizador. 
 
Ainda em complementação a resposta anterior, informamos que a empresa seguiu conforme o 
disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, que veda o recolhimento 
diferenciado para empresas que realizem cessão de mão de obra, não se aplica ao caso concreto 
(limpeza e conservação), em razão da exceção contida no § 1º do mesmo artigo, c/c/ com o § 5º-C do 
art. 18.  
 
Para tanto nossa empresa está isenta da cotação dos itens zerados no submódulo 2.2, o que se 
refere no §3º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e devidamente autorizada a 
executar os serviços de limpeza e conservação e usufruir dos benefícios do Simples Nacional 
conforme lei 123/2006 

. 
 
2) "Outra rubrica que merece atenção é a relativa ao custo com transporte, por se tratar de 

serviços a serem efetivamente prestados no interior do estado, considerando o fato de alguns 
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municípios não oferecerem transporte coletivo público regular. Nesse caso, a empresa deve 
esclarecer como chegou ao valor de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) para esse benefício, 
ressaltando que o quantitativo mínimo exigido pela CCT respectiva é de 52 (cinquenta e dois) 
vales transporte (cláusula décima sexta)". Sendo assim, solicito que a Empresa se pronuncie 
quanto aos encargos constantes no submódulo 2.2 bem como ao valor do vale-transporte. 
 
RESPOSTA: Senhores, como não localizamos o Decreto quanto a informação dos valores de 
transporte de cada Localidade, retiramos o custo da Planilha, onde apresentamos em anexo, a 
Proposta-Planilha com a devida correção. 

 
 
Nos colocamos a disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessário. 
 
 
 
 

Caucaia – CE, 27 de Março de 2025. 
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